
\ DUQUE Decaxias/

estado do rio de janeiro ["'í (Jül-:.'

CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS

26 DJ] ABRIL LS 1935»

Corrige os valores dos Cargos

0;;i Coslssão e llrigsQS Gratifi
csdas d.3 Canara Mmicipal dü

Dhs.iig de Caxias e dá oo.traá
orovidências.

^ A'~^4 -h -^T-r .'-«TT^ T '^1
X- '•-'1*^-óww^-v a. d. '^C-ir i/s. CJdCTAo decreta o eu son-

cicTio 2 seguinte Lei:

'vi- ^ - r, oO » V' o V — U O wUo.-.'kw'0 vOs. .-L ^0 -1 «.v- ^ Liinoõas

iratirieodes da Casiaro "unicipal passa::: a vigorer de acordo cosi a

Tateia sue ccnstitaii n .'n-OvO luíco.

,el, so "O o o.era so:

:.rt. 2S - ün decorrcnoia, fies revogado o Artigo 92, da

Lei n£- 69o, do l3 Je desaribro do 19S9-.

Pré, 2~ - Aos Cargos eu Coaiissão não serão pomitidos '

suar*.sou0r acré.-acirsos do vaC.oros, se^s a apue titulo for,

.irt, Le - A Tabola a ri:e se refere o Artigo is desta

Lei, s6 poderá sofrer altoraçõos do aunento, a partir de icneirode
I9I6, ocnccaiitantenente con o aumento do ilracilcnaj.isiiio í'u:riic;'.pal.

As'-., - Cb o'decido 3 os temos do Irtigo 3^ da Lei 6'fO,
d" ""o de dezeiebrc de 19rt, o aumento do Luncionalisiao-de Cãi:;ar2 Ilu
nl-^ieal accrn-^snn.ai^á o percentual ditado polo Governo Peitoral.

/-.o _ As despesas decorrentes da execunao da prosen

te Lei correrão por verbas próprias consignadas no Crgamento vigon

blica '.ao,

.•»r u, / c _ T.sta Lei e:ntrará em vigor na data de sua pu

vcgaü'j^

de 1935.

disrosi ,!Õ03 em contrario.

'TT- ""r • 1
; ... A DITtlIJ CmAS, em 26 abril

"tT >—ti-pxmr TT'

Prefeito,
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